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APRE.SE.NTA ('A O

O Plano de Dados Abertos da Escola Superior de Guerra (PDA/ESG) é o documento
que orienta as ações de implementação e promoção da abertura de dados na Escola Superior de
Guerra, obedecendo aos padrões mínimos de qualidade, de forma a facilitar o entendimento e a
reutilização das infomlações. E por meio dele que é organizado o planejamento referente à
implantação e racionalização dos processos de publicação de dados abertos no âmbito da ESG.

Sua elaboração vem ao encontro do disposto na Lei de Acesso à Informação (LAI), na
Instrução Normativa SLTI n' 4, de 13 de abril de 2012 (que institui a Infraestrutura Nacional de
Dados Abertos), no Decreto Presidencial n' 6.666, de 27 de novembro de 2008 (que institui a
Inüaestrutura Nacional de Dados Espaciais), bem como dos compromissos assumidos pelo Brasil
no âmbito do 2' Plano de Ação Nacional sobre Governo Aberto, entre outros atos normativos que
abordam o tema da transparência.

Assim, o PDA/ESG é o instrumento de planejamento e de coordenação das ações que
propiciarão o acesso pela sociedade às bases de dados da Escola Superior de Guerra, contendo os
canais de comunicação, as formas de interação com a sociedade, cronograma com prazos e
responsabilidades.
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l INTRODUÇÃO

A Escola Superior de Guerra, por meio deste documento, institui seu Plano de Dados
Abertos (PDA), o qual estabelecerá ações para a implementação e promoção de abertura de dados
sob sua responsabilidade e considera, em toda a sua estrutura, os princípios e diretrizes dos atou
normativos abaixo e os deles decorrentes:

- O disposto no art. 48 da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio de 2002, que
determina ao Poder Público a adoção de instrumentos de transparência na gestão fiscal em meios
eletrânicos de acesso público às informações orçamentárias e prestações de contas;

- O Decreto Presidencial n' 6.666, de 27 de novembro de 2008, que instituiu a criação
da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais INDE e determina que o compartilhamento e
disseminação dos dados geoespaciais e seus metadados é obrigatório para todos os órgãos e
entidades do Poder Executivo Federal, salvos os protegidos por sigilo;

- O Decreto s/n', de 15 de setembro de 201 1, que institui o Plano de Ação Nacional
sobre Governo Aberto, o qual estabelece o compromisso do govemo de implantar a Infraestrutura
Nacional de Dados Abertos (naDA);

- A Instrução Nomlativa n' 4, de 13 de abril de 2012, que cria a INDA e estabelece
conceitos referentes a: dado, informação, dado público, formato aberto, licença aberta, dados
abertos e metadado;

- O Plano de Ação da INDA, que institui a necessidade de os órgãos instituíram seus
respectivos Planos de Abertura de Dados com vistas a uma Política Nacional de Dados Abertos e
institui os elementos mínimos do documento, bem como orienta que a abertura de dados deve
observar a relevância para o cidadão;

- A Parceria para Governo Aberto (Open Government Partnership OGP), celebrada
em 1 1 de setembro de 201 1 entre o Brasil e sete outros países, que pactuou novos compromissos a
partir de 2013 (2' Plano de Ação);

- A criação e entrada em vigor da Lei n' 12.527:
chamada Lei de Acesso a Infomlação LAl;

de 18 de Novembro de 201 1 a

- Os parâmetros estabelecidos na e-PING - arquitetura de interoperabilidade do govemo
eletrânico, e os vocabulários e ontologias de Governo Eletrõnico e-VoG e e-MAG - Modelo de
Acessibilidade de Governo Eletrânico (instituído pela Portaria n' 03, de 07 de Maio de 2007); e

- Os parâmetros atuais ou que venham a ser estabelecidos no âmbito de Planejamento
Estratégico Institucional ou setorial, bem como os relacionados às áreas de tecnologia da
informação (PETIC e PDTIC), sob orientação da Estratégia Geral de Tecnologia da Informação -
EG'l'l

O presente documento tem por escopo ser um marco geral de implantação e não um
detalhamento da intemalização de práticas e ações. O PDA, portanto, é um instrumento de
planeJamento e coordenação das ações de disponibilização de dados na ESG, válidas para o biênio
201 8-201 9
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1.1 Cenário Institucional

A elaboração e revisão do PDA se relaciona e deve estar alinhada com os seguintes
instrumentos e instâncias de gestão:

a) Planejamento Estratégico Institucional
O Plano Estratégico da Escola Superior de Guerra (PLANESG), para o quadriênio de

2016 a 2019, considera em seu mapa estratégico a missão, a visão de futuro e as perspectivas que
contribuem para a consecução da missão. Essas perspectivas estão organizadas em quatro níveis
interligados de objetivos: perspectiva do resultado, perspectiva dos clientes, perspectiva interna e
perspectiva do aprendizado e do crescimento. O PDA/ESG está diretamente ligado a dois objetivos
estratégicos: ''Fortalecer as relações institucionais" e "Otimizar a divulgação acadêmica"

b) Planeamento Estratégico de Tecnologia da Informação (PETIC)
Alinhado ao Planeamento Estratégico da ESG (PLANESG), tem por finalidade garantir

uma govemança de TIC, direcionando melhor os investimentos nesta área de atividade, cujo
detalhamento encontra lugar no Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação
(PDTIC)

c) Plano Diretor da Tecnologia da Informação e Comunicações (PDTIC)
O PDTIC tem como objetivo definir a maneira pela qual a Escola atingirá as metas de

TIC estabelecidas no Plano Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicações (PETIC).

1.2 Objetivo Geral

Promover a abertura de dados na Escola Superior de Guerra, primando pelos princípios
da publicidade, transparência e eficiência, visando ao aumento da disseminação de dados e
infomlações para a sociedade, bem como a melhoria da qualidade dos dados disponibilizados, de
forma a dar maior suporte à tomada de decisão pelos gestores públicos e ao controle social.

1 .3 0bjetivos Específicos

No âmbito da Escola Superior de Guerra

a) Identificar prioridades e disponibilizar dados em formatos abertos;
b) Melhorar a qualidade dos dados disponibilizados;
c) Estimular a interoperabilidade de dados e sistemas governamentais pela publicação

de dados em formato processável por máquina, conforme padrões estabelecidos;
d) Estimular o cruzamento de dados e a produção de conhecimento em proveito da

sociedade e do poder público;
e) Melhorar a gestão da informação e de dados; e
f) Incrementar os processos de transparência e de acesso à informações públicas.
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2 DEFINIÇÃO DOS DADOS A SEREM ABERTOS

A abertura de dados deve, sobretudo, garantir os princípios da publicidade e da
transparência da administração pública. Para se estabelecer as metas de abertura de dados e etapas
de priorização, foram considerados os seguintes critérios:

a) O grau de relevância para o cidadão;
b) O grau de interesse público;
c) O alinhamento perante o Planejamento Estratégico da Escola Superior de Guerra

(PLANESG) e os planejamentos setoriais, bem como os relacionados às áreas de tecnologia da
infomlação e comunicação;

d) O nível de maturidade da organização das informações e dados existentes;
e) A deãnição de abertura de dados que não possam acarretar prejuízo à segurança

nacional ou ao sigilo de dados da defesa nacional; e
f) Os atos normativos legais e os compromissos formalmente assumidos pela Escola

Superior de Guerra.
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3 ESTRATEGIAS PARA ABERTURA

A abertura de dados deve seguir os seguintes passos

a) O levantamento do conjunto de dados candidatos à abertura;
b) Priorização e seleção dos dados que serão abertos;
c) Definição dos responsáveis pelo reparo e atualização dos dados e detalhamento de

plano de ação com metas e prazos;
d) Consolidação e constante atualização da matriz de responsabilidades;
e) Utilização de metodologia de abertura de dados a ser seguida pelas áreas

responsáveis, sempre que possível;
f) Capacitação dos responsáveis nas áreas de negócio dos dados selecionados;
g) Catalogação no Portal Brasileiro de Dados Abertos, possibilitando ampla

publicidade; e
i) Publicação dos dados catalogados no portal.

3.1 Normas Complementares

Além de estar alinhado aos princípios e diretrizes mencionados anteriormente neste
PDA, o processo dc abertura dos conjuntos de dados deve considerar as seguintes normas:

a) Publicar os dados considerados relevantes para a sociedade o mais rápido possível,
no formato disponível e informando as eventuais limitações de qualidade dos dados;

b) Sempre que possível, publicar dados e seus metadados conforme estabelecido no
Plano de Ação da INDA, que institui que cada conjunto de dados deve conter, no mínimo:

- Nome ou título do con)unto de dados;
- Descrição sucinta;
- Palavras-chave(etiquetas);
- Assuntos relacionados do VCGE - Vocabulário Controlado do Governo Eletrõnico;
- Nome e e-mail do setor responsável pelos dados;
- Periodicidade de atualização;
- Escopo temporal (anual, mensal, diário, bimestral etc.);
- Escopo geo-político (caso se aplique: "por cidade". "por estado", "por região").

c) No caso de dados Georreferenciados, deve-se levar em conta as normas e padrões da
ANDE. A seguir, sumário dos elementos do Núcleo de Metadados do pernil de Metadados
Geoespaciais do Brasil (MGB):
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Tabela l Tabela de Normas e Padrões da ANDE

d) Publicar os dados da ESG seguindo os padrões definidos pela e-PnqG, pela
Infraestrutura Nacional de Dados Abertos - INDA e pela Infraestrutura Nacional de Dados
Espaciais INDE e Governo Eletrânico;

e) Catalogar os dados abertos da ESG no Portal Brasileiro de Dados Abertos, ponto
central de acesso aos dados do governo federal;

f) Catalogar os dados geoespacializados na INDE;
g) Promover a integração entre os catálogos de metadados INDA e INDE;
h) Manter os dados publicados atualizados e sincronizados com a origem, com a menor

periodicidade e maior granularidade viáveis;
i) A atualização dos dados deve ocorrer preferencialmente por meio de sincronização

automática, estabelecendo-se um processo contínuo, especialmente no caso de sistemas
estruturantes, com ganhos de eficiência em comparação a extrações pontuais;e

j) Utilizar, como forma de disseminação, os ambientes do Portal Brasileiro de Dados
Abertos do Govemo Federal e, quando houver, utilizar também a página institucional de dados
abertos da ESG. a ser criada

10

Entidades e elementos do Núcleo de Metadadfls rlíl Perfil MGR q««-.i
ENTIDADE / ELEMENTO OBRIGATORIEDADE l ENTíí)AÍ)E / p,l.PA,iiÁI
1 . Título obrigatório 1 3. Sistema de R efet'ênrin '.h t' ; '- ntÁ ,; .

2. Data obrigatório 1 4. 1 ,inhapem nnn i nnn l

3. Responsável obrigatório 1 5. Acesso On linfa nnninnnl

4. Extensão Geográfica condicional 1 6. Identificador de
Metadados opcional

5. Idioma obrigatório
1 7. Nome Padrão de
Metadados opcional

6. Código de Caracteres do
CDG condicional 1 8. Versão da Norma de

Metadados opcional
7. Categoria Temática obrigatório 1 9. Idioma dns Metadadnq  
8. Resolução Espacial opcional 20. Código de Caracteres

dos Metadados condicional

9. Resumo obrigatório 21 . Responsável pelos
Metadados obrigatório

1 0. Formato de
Distribuição obrigatório 22. Data dos Metadados obrigatório
1 1 . Extensão Temporal e
Altimétrica opcional 23. Status obrigatório
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4 CATALOGAÇÃO NO PORTAL BRASILEIRO DE DADOS ABERTOS

As bases de dados publicadas em formato aberto serão catalogadas no Portal Brasileiro
de Dados Abertos e na página de Dados Abertos da Escola Superior de Guerra, a ser criada.
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5 SI ÊSTE NV Aí"' Ã n' '-ra n V

O Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação (CTIC) ficará responsável pela
curadoria dos metadados do Portal Brasileiro de Dados Abertos. A curadoria compreende as
seguintes atividades:

a) Verificar, para efeitos de publicação, se os dados estão de acordo com os padrões da
naDA e INDE (metadados atualizados contendo a descrição, contatos dos responsáveis pelas
informações e dos outros metadados associados a cada conjunto de dados);e

b) Contatar o responsável pelos dados, caso se verifique que algum dos arquivos
catalogados se tomou indisponível;

5.1 Governança

O quadro a seguir representa a estrutura de govemança do PDA/ESG. O
Subcomandante tem a função de aprovar e acompanhar a execução do PDA no nível estratégico. O
Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação (CTIC)/Curadoria é responsável pelo suporte
técnico ao processo de publicação de dados abertos. Os responsáveis setoriais são encarregados de
coordenar e avaliar a qualidade e a persistência dos processos de abertura de dados das respectivas
unidades de acordo com o plano de ação do PDA.

5.2 Atores

Subcomandante
Subcomandante

CURADORIA/CTIC - Centro de Tecnologia da Informação e
Comunicação

ç! de publicação de dados abertos

Equipe de Elaboração do Plano de
Dados Abertos da ESG

Figura l Diagrama de Governança do PDA

12

Responsáveis

ACS DE CGPG
Papel: levantar e catalogar dados setoríais, propor alterações e
atualizações ao PDA. São os detentores dos dados e responsáveis pelas
informações.
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6 MONITORAMENTO E CONTROLE

6.1 Melhoria da Qualidade dos Dados

O PDA da ESG segue a premissa da estratégia para abertura de dados descrita no
Capítulo 4 e procura disponibilizar os dados considerados mais relevantes para a sociedade, nas
condições possíveis, com a qualidade de conteúdo que os dados apresentarem. Naturalmente o
Plano deve propor ações de melhoria que garantam melhores formatos e maior qualidade das
informações.

O Plano de Ação da INDA institui os seguintes critérios de qualidade:
a) Os dados disponibilizados devem conter a possibilidade de serem acessados

diretamente, através de URL única, ou seja, passível de ser reproduzida e compartilhada, sem
necessidade de navegação na página para seu acesso;

b) Tabelas mantidas em arquivos PDF (relatórios, por exemplo), devem estar contidas
também em arquivos pr(5prios para sua estruturação (como csv e odt), e serem referenciadas por
esses relatórios;

c) Os dados disponibilizados devem ser feitos em formatos abertos, conforme formatos
recomendados pela e-PING; e

d) Os dados publicados devem conter um conjunto mínimo de metadados, conforme a
cartilha técnica para publicação de dados, disponível em http://dados.gov.br/cartilha-publicacao-
dados-abertos/.

Para cada caso de abertura deverá ser desenhada uma estratégia de evolução,
considerando os critérios de qualidade do Plano de Ação da INDA e a premissa de que se deve
disponibilizar dados relevantes para a sociedade. Também deve ser considerada a colaboração com
a sociedade no processo de melhoria da qualidade através do recebimento de sugestões e canais
permanentes de comunicação.

6.2 Comunicação e Participação social

A institucionalização do Plano de Dados Abertos, sua govemança e revisões devem ser
comunicadas à ESG e à sociedade através da página da escola na Internet. Dessa forma são
envolvidos os setores responsáveis pela publicação dos dados catalogados de modo a disseminar a
cultura da transparência e solidiHlcar a publicação de dados na rotina do órgão. Sempre que ocorrer
a atualização ou a inserção de dados, devem ser realizadas ações específicas de comunicação,
coordenadas pela Assessoria de Comunicação Social (ACS), de forma a haver ampla divulgação
interna e extema à Escola.

Ressalta-se que, para Hlns de comunicação, o principal objetivo abeto a este Plano é dar
publicidade às ações do Poder Público e estabelecer canais de participação. Do ponto de vista de
incentivo à abertura de dados na Administração Pública Federal, considera-se que essas frentes de
comunicação e de participação social -- estão ou estarão contempladas nos Planos de Comunicação
da INDA e ANDE, responsáveis, respectivamente, pela promoção a utilização de dados abertos e
informações geoespaciais produzidas pelas instituições e órgãos.

O cidadão poderá usar os canais de comunicação da Escola para informar à ESG sobre
problemas técnicos ou inconsistências encontradas nos dados publicados, o que será encaminhado à
área responsável para tratamento e resposta. Os usuários também podem fazer sugestões para o
aperfeiçoamento do PDA. Para fomentar a participação social e, em observância aos princípios da
transparência e da publicidade, serão utilizadas as seguintes ferramentas: /' \

13
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a) A estratégia de integração da ESG se dará por meio de seu s//e disponível no
endereço: www.esu.br (MENU > ACESSO À INFORMAÇÃO);

b) Sistema de Informação ao Cidadão - SIC encontra-se disponível no sí/e
çidadao-2013-sic e atendimento

pessoal nos dias e horários previstos no endereço www.esg.br/acesso-a-
informacao/institucional/enderece-e-horários-de-atendimento. E-mail: acessoainformacao@esg.br;

c) Catalogação das informações no portal dados.gov.br,
dados.gov.br/organization/escola-superior-de-guerra, conforme natureza do dado;

d) Publicação de notícias e releases no s//e da ESG e divulgação em outros canais, como
perüll institucional do Facebook, link https://pt-br.facebook.com/ESGBR, e;
e) Ficam disponibilizados os canais: sí/e, e-mail e Facebook para interlocução com qualquer
cidadão que desdar.

14
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REFERENCIAS

K

Lei n' 12.527. de ]8 de
novembro de 201 1 (Lei de
Acesso à Informação).

Regula o acesso a informações previsto no incisa
XXXlll do art. 5o, no inciso ll do 1 3o do art. 37 e no $
2o do art. 21 6 da Constituição Federal.

!Hp;//www.planalto.gov.br/ccivi1 03/
ato20 ll -2014/20] 1/lei/1 12527.htm

Lei Complementar n' IOI,
de 4 de maio de 2000
(Transparência)

Determina ao Poder Público a adição de instrumentos
de transparência na gestão fiscal em meios eletrõnicos
de acesso público às informações orçamentárias e
prestações de contas.

Eí:!..!.!::#www:planalto.aov.br/ccivi1 0
3/leis/lcp/lcp101 .htm

Lei n' 4.990. de 12 de
dezembro de 20 12 (Lei
Distrital de Acesso à

Informação).

Regula o acesso a informações no Distrito Federal
previsto no art. 5', XXXlll, no art. 37, $ 3', 11, e no art.
216, $ 2', da Constituição Federal e nos termos do art.
45, da Lei federal n' 12.527. de 18 de novembro de
20 1 1.

Qes/leal sl acao/leeislac ao/TelaSaidaD
QçyHento.cfln?txtNumero=4990&txt
An o=2 012&txtTiDo=5&txtParte=

INDA Infraestrutura
Nacional de Dados Abertos

Conjunto de padrões, tecnologias, procedimentos e
mecanismos de controle necessários para atender às
condições de disseminação e compartilhamento de
dados e informações públicas no modelo de Dados
Abertos, em conformidade com o disposto na e-PING.
A INDA é a política do governo brasileiro para dados
abertos.

lüps ;//www. gole rnoeletronico. aov.bl
/eixos-de-atuacao/c idadao/dados-
abertos/inda-infraestrutura-nacional-
de-dados-abertos

Portal Brasileiro de Dados
Abertos

E a ferramenta disponibilizada pelo governo
para que todos possam encontrar e utilizar os
dados e as informações públicas

dados.aov.br

Instrução Normativa n'4 de
1 3 de abril de 2012 (INDA)

institui a ]nftaestrutura Nacional de Dados Abertos
INDA, como po]ítica para garantir e facilitar o acesso
pelos cidadãos, pela sociedade e, em especial, pelas
diversas instâncias do selar público aos dados e
informações produzidas ou custodiadas pelo Poder
Executivo federal.

httD://dados.aov.br/instrucao-
normativa-da-inda

e-PINO - arquitetura de
interoperabilidade do
govemo eletrõnico

Conjunto mínimo de premissas, políticas e
especificações técnicas que regulamentam a utilização
da Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) na
interoperabilidade de Serviços de Governo Eletrõnico,
estabelecendo as condições de interação com os demais
Poderes e esferas de governo e com a sociedade em
geral.

http://eDing:gQvernoeletronico.gov.br/

PLANESG

O Plano Estratégico da Escola Superior de Guerra
(PLANESG) constitui a base para a elaboração e o
alinhamento de planos setoriais relativos às áreas de sua
estrutura organizacional. Nele constam as medidas
essenciais para assegurar a uniformidade da aplicação
dos recursos e meios existentes. a continuidade de suas
atividades, a evolução do ensino e dos recursos
científicos, tecnológicos e de inovação para o
cumprimento de sua missão

hüD://intranet.esa.br/w
content/UDloads/2 013/05/PLANESG-
20 1 6-201 9-APLOG-C4-EM-28-01 -
20 1 6.ndf

n
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GLOSSÁRIO

Os termos abaixo se referem às definições apresentadas no Plano de Ação da INDA

Dado: sequência de símbolos ou valores
como resultado de um processo natural ou artificial.

representados em algum meio produzidos

Dados abertos: dados públicos representados em meio digital, estruturados em formato
aberto, processáveis por máquina, referenciados na rede mundial de computadores e
disponibilizados sob licença aberta que permita sua livre utilização, consumo ou cruzamento.

Dados pessoais: são considerados dados pessoais informações como endereço, filiação,
data de nascimento, estado civil, números de documentos como CPF e RG e nome e/ou quantidade
de dependentes. Também são considerados dados pessoais informações sobre saúde e desempenho
académico. Informação protegida que possa ser facilmente deduzida pelos dados deve ser
cuidadosamente considerada, como no caso de uma turina com um aluno, por exemplo.

Dado público: qualquer dado gerado ou sob a guarda govemamental que não tenha o
seu acesso restrito por legislação específica.

e-PING: Padrões de Interoperabilidade de Govemo Eletrânico define um conjunto
mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a utilização da
Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) na interoperabilidade de serviços de Governo
Eletrânico, estabelecendo as condições de interação com os demais Poderes e esferas de govemo e
com a sociedade em geral.

Formato aberto: formato de arquivo não proprietário, cuja especificação estqa
documentada publicamente e sda de livre conhecimento e implementação, livre de patentes ou
qualquer outra restrição legal quanto à sua utilização.

Informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e
transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato.

Licença aberta: acordo de fomecimento de dados que concede amplo acesso a
qualquer pessoa que os utilizar, reutilizar e redistribuir, estando sujeito a, no máximo, a exigência de
creditar a sua autoria e compartilhar pela mesma licença;

Linked Data: conjunto de boas práticas para publicação de dados estruturados de
maneira a facilitar seu compartilhamento e integração;

Metadado: informação que descreve características de determinado dado
em certo contexto de uso.

explicando-o
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